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CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 45/2020-GAB/PAD.          
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 52/2020-NDE/SEDUC, de 
23/12/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 52/2018-GAB/PAD de 12/03/2018, publicada no DOE n° 
33.577 de 14/03/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 200/2018-GAB/PAD 
de 06/08/2018, publicada no DOE nº 33.677 de 10/08/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 46/2020-GAB/PAD.          
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 37/2020-NDE/SEDUC, de 
08/01/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 181/2019-GAB/PAD de 15/03/2019, publicada no DOE n° 
33.951 de 13/08/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 264/2019-GAB/PAD 
de 23/10/2019, publicada no DOE nº 34.018 de 24/10/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 514009
PORTARIA DE SUBST. Nº 06/2020-GAB/PAD.           

BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 3.157/2019-NDE, datado de 
26 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR   as servidoras LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. nº 57197661-
1 e MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. 5138833-1, designadas 
pela PORTARIA de Substituição nº 110/2019-GAB/PAD, de 07/05/2019, 
publicada no DOE nº 33.868 de 08/05/2019 e o servidor  GILVALDO DA 
CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, pelas servidoras MARIA JOSE SILVA 
NASCIMENTO, Mat. nº 5090584-4, GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. 
nº 301973-1 e DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1,  na 
qualidade de Presidente e membros, nesta ordem, para Compor o PAD-
345/2018;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº 07/2020-GAB/PAD.           
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 3.159/2019-NDE, datado de 
26 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR   as servidoras LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. nº 
57197661-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA COSTA, Mat. 57211696-
1, designadas pela PORTARIA nº 104/2019-GAB/PAD, de 13/06/2019, 
publicada no DOE nº 33.896 de 14/06/2019 e a servidora  SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, designada pela PORTARIA de 
Substituição nº 233/2019-GAB/PAD de 10/09/2019, publicada no DOE nº 
33.978 de 12/09/2019  pelas servidoras MARIA JOSE SILVA NASCIMENTO, 
Mat. nº 5090584-4, GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-1 
e DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1,  na qualidade de 
Presidente e membros, nesta ordem, para Compor o PAD-104/2019;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 514079
 PORTARIA Nº 002/2020 – GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições previstas 
no art. 138 da Constituição do Estado do Pará.
RESOLVE:
 ART. 1º - DESIGNAR, a contar de 02 de janeiro de 2020, os servidores 
abaixo relacionados, para responderem pela Coordenadoria de Descentra-
lização – CODES e pela Coordenadoria de Controle da Folha de Pagamento 
- CCFOP, podendo praticarem todos os atos administrativos inerentes à 
função de Coordenação do setor respectivo.

SERVIDOR MATRICULA CARGO RESPONDER POR

Anderson João da Silva Dias 54196677/2 Assistente Adminis-
trativo

Coordenadoria de Descen-
tralização

Norberto Ferreira Cardoso Júnior 57213450/1 Assistente Adminis-
trativo

Coordenadoria de Controle da 
Folha de Pagamento

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Belém, 09 de janeiro de 2020.
Profª Leila Freire
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 513869
PORTARIA Nº 04/2020-GAB/PAD                               
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a PORTARIA 267/2017-GAB/PAD de 29/05/2017, 
publicada no DOE edição nº 33.385 de 31/05/2017;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1071019/2016 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL do Processo Administrativo Disciplinar nº 
267/2017-GAB/PAD de 29/05/2017, publicada no DOE edição nº 33.385 
de 31/05/2017;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora A.F.G., matrícula nº 5905932-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, tipifi cadas nos art. 178, I, c/c e 
190, XII, da Lei nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RENATA SANTOS 
DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS 
SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


